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SOARES PENIDO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.

Aos Acionistas e Diretores da Soares Penido Participações e Empreendimentos 
S.A. São Paulo - SP. Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
da Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”), identi-
ficadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nos-
sa opinião, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira, individual e consolidada, da Soares Penido Participações e 
Empreendimentos S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho individual e 
consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos in-
dependentes em relação à Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. e 
suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obti-
da é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da Administração pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como ne-
cessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é responsá-
vel pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razo-
ável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 

detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolida-
das, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;  Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos proce-
dimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas 
controladas;  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabi-
lidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administra-
ção;  Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Com-
panhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controla-
das a não mais se manter em continuidade operacional;  Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulga-
ções e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada;  Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficien-
te referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do 
grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo 
e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os respon-
sáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as even-
tuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de abril de 2024
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de R$402.800mil, na data de emissão. Os encargos incidentes a dívida corresponde a 
Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) apurada mensalmente, “pro rata die”, 
com o vencimento final em 15 de janeiro de 2.035. Os recursos obtidos foram usados 
para construção dos parques eólico e as instalações das Controladas junto ao BNB, 
para recomposição do caixa e execução de investimentos para consecução de seu 
objeto social no curso normal de seus negócios, reforçando sua estrutura de capi-
tal. Os contratos estão garantidos pela fiança bancária do BNB tendo a garantia de 
100% do saldo devedor acrescidos de seus encargos. O contrato contém clausulas 
restritas que requerem a manutenção de índices financeiros (convenant) anual em 
que o índice de Cobertura de Serviço da Dívida (ICSD) deve ser maior ou igual 1,3, de 
com os parâmetros preestabelecidos com base nas demonstrações financeiras das 
Controladas os índices foram atingidos em 31 de dezembro de 2023.
Vencimento no longo prazo                                                                      Consolidado
2025 75.447
2026 75.447
2027 75.447
2028 75.447
2029 em diante            270.429
           572.217
15. Obrigações tributárias:  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Parcelamento tributários (a) - 11.432 18.724 34.452
ISS - - 1.189 325
COFINS 15 - 9.732 10.146
PIS 2 - 2.113 2.207
ICMS - - 923 650
Imposto de renda e Contribuição social 157 - 10.545 11.975
Obrigações previdenciárias - - 2.691 554
Outros                9    -    2.329    110
           183    11.432    48.246    60.419
Circulante 183 9.934 35.827 41.543
Não Circulante - 1.498 12.419 18.876
(a) Os correspondem a tributos federais, parcelados diretamente na Receita Federal.
16. Provisões para demandas judiciais: 16.1. Ativo contingentes: Não são reco-
nhecidos contabilmente ativos contingentes. 16.2. Provisões classificadas como 
perdas prováveis: A Companhia e suas controladoras é parte em processos judiciais, 
de natureza trabalhista, civil e fiscal, decorrentes do curso normal de suas atividades. 
Na constituição das provisões a Administração leva em conta: a opinião dos assesso-
res jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a comple-
xidade e o posicionamento de Tribunais, sempre que a perda for avaliada como pro-
vável. A Administração entende que a provisão constituída é suficiente para atender 
às perdas decorrentes dos respectivos processos. O passivo relacionado à obrigação 
legal em discussão judicial é mantido até o desfecho da ação, representado por deci-
sões judiciais, sobre as quais não caiba mais recursos, ou a sua prescrição. As Provisões 
compreendem os passivos de prazo ou de valor incertos. Caso não seja provável que 
exista uma obrigação presente ou não seja possível fazer uma estimativa confiável do 
valor da obrigação, está-se diante de um passivo contingente, e não de uma provisão.
  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Processos Trabalhistas - 212 6.886 27.415
Processos Cíveis (i) - 369 32.028 40.691
Processos Tributários - - 7.799 7.130
Outros                -    -    9    -
                 -    581    46.722    75.236
(i) Dentro do montante do saldo o maior valor corresponde a ação de cobrança mo-
vida por Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO em desfavor da coligada Corumbá 
Concessões S.A., distribuída em 16 de novembro de 2006, cujo pleito principal vi-
sava o ressarcimento/indenização de uma estação de captação de água bruta situ-
ada originalmente no Rio Corumbá e submersa pelo enchimento do lago da UHE 
Corumbá IV. SANEAGO sustenta que os prejuízos devidos pela Companhia eram 
de R$ 24.021 mil, orçado em outubro de 2006. Perfazendo o valor da provisão em 
R$22.229 mil. 16.2.1. Ações das controladas possíveis: 16.2.1.1. Ações ambien-
tais: A Companhia é parte em ações de natureza ambiental, as quais tem como 
objeto, via de regra, discussões relativas à exigência feita pelo IBAMA- SP no pro-
cesso administrativo ambiental, cuja execução está sob responsabilidade da Com-
panhia. Atualmente, discuti nesta ação judicial ambiental o valor de R$59mil em 31 
de dezembro de 2023. A administração avaliou como “possível” a probabilidade de 
perda dessa causa, apoiada pelo parecer de seus consultores jurídicos, e, portanto, 
não reconheceu provisão para esse passivo contingente. 16.2.1.2. Ações cíveis: A 
Companhia e as controladas são partes nas ações de natureza cível através do polo 
passível, as quais tem como objeto, geralmente discussões relativas a indenizações 
e execuções, cuja está sob responsabilidade da Companhia no montante de R$76mil 
em 31 de dezembro de 2023. A administração avaliou como “possível” a probabili-
dade de perda dessa causa, apoiada pelo parecer de seus consultores jurídicos, e, 
portanto, não reconheceu provisão para esse passivo contingente. 16.2.1.3. Ações 
tributárias: A Companhia é parte em ações tributária através do polo passível. Atu-
almente o montante em discussão perfaz o valor de R$1.866mil em 31 de dezembro 
de 2023. A administração avaliou como “possível” a probabilidade de perda dessa 
causa, apoiada pelo parecer de seus consultores jurídicos, e, portanto, não reconhe-
ceu provisão para esse passivo contingente. 
17. Outras contas a pagar:  Controladora   Consolidado 
        2023    2022    2023    2022
Honorários - - - 33.906
Adiantamento de clientes - - 60.589 36.758
Serveng Transportes 29.713 29.713 29.713 29.713
Outros           691    760    7.277    19.725
    30.404    30.473    97.579    120.102
Circulante 30.404 30.473 97.289 84.259
Não Circulante - - 290 35.543
18. Partes relacionadas:
  Dividendos a receber   Dividendos a pagar
  (ativo circulante)   (passivo circulante) 
  Controladora   Controladora   Consolidado 
                2023   2022   2023   2022   2023   2022
Energia Renováveis 37.045 21.603 - - - -
Mineração Barueri - 3.406 - - - -
Mineração Aparecida - - - - - -
Antecipação de dividendos - - - - - -
Acionista - - 10.013 26.095 10.169 26.201
Outras partes  
 não acionistas                          -   -   -   -   7.987   6.210
            37.045   25.009   10.013 26.095 18.156 32.411
  Mútuo/contas a Receber  Mútuo/ contas a pagar
  (ativo não circulante)   (passivo não circulante) 
  Controladora (a)    Controladora   Consolidado 
Eolicabras 14.348 16.087 - - - -
Mineração Barueri 8.000 6.000 - - - -
Mineração São Luís - - - - - -
Serveng DI - - - - - -
Serveng Civilsan             12.000   -   -   -   -   -
            34.348   22.087   -   -   -   -

(a) Os saldos correspondem a valores a receber referente a mútuo com suas contro-
ladas, não havendo incidência de juros; Remuneração do pessoal-chave da Admi-
nistração: Não houve remuneração à Administração durante os exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2023 e 2022. 19. Patrimonio líquido: (a) Capital Social: 
O capital social integralizado de R$1.188.457 mil em 31 de dezembro de 2023, está 
representado por 1.230.081 mil ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e em 
valor nominal. (b) Reserva Legal: A reserva legal é calculada com base em 5% do lu-
cro líquido conforme previsto na legislação vigente, limitada a 20% do capital social 
após a dedução dos incentivos fiscais. Em 2023 o valor destinado foi de R$10.540 mil 
e o saldo em 31 de dezembro de 2023 é de R$53.451 mil (R$42.911 mil em 2022). 
(c) Reserva Lucros: O saldo do lucro que não tenha destinação compulsória a ou-
tras reservas e que não seja destinado ao pagamento de dividendos é destinado 
a esta reserva de lucros. Em 31 de dezembro de 2023 o saldo é de R$377.442 mil 
(R$226.703 mil em 2022). 
           2023    2022
Saldo inicial 226.703 160.359
Aumento em participação em controladas - 9.145
Reversão de ajuste de avaliação patrimonial - 35.203
Dividendos adicionais (39.513) -
Lucro líquido do exercício     190.252    21.997
    377.442    226.703
20. Receita liquida: Receita líquida da Companhia está apresentada conforme se-
gue:
Consolidado               2023    2022
Receitas
 Receita de Bruta 1.010.155 1.010.833
 Impostos sobre faturamento (72.382) (78.729)
 Devoluções e cancelamentos           (383)    -
Receita líquida    937.390    932.104
As receitas da Companhia são reconhecidas por competência, pelas operações 
executada pelas controladas. Todas as transações de venda geram recebíveis que 
estão descritos na nota explicativa nº 5. Não há outros ativos ou passivos de con-
trato reconhecidos. 21. Custos e despesas por natureza: A Companhia apresenta 
a demonstração do resultado utilizando uma classificação dos custos e despesas 
baseada na sua função. As informações dos custos e despesas por natureza são 
apresentadas a seguir:
  Controladora   Consolidado 
Classificação por Natureza        2023    2022    2023    2022
Depreciação e amortização - (164) (82.334) (79.437)
Custo do produto vendido - - (296.681) (228.068)
Custo com mão de obra - - (40.597) (23.248)
Serviços de terceiros (1.077) (3.859) (30.354) (70.733)
Despesas com seguros - (68) - (68)
Despesas com pessoal - (100) (24.723) (64.291)
Despesas com serviços (39) - (16.726) (18.427)
Despesas tributárias (723) (212) (5.766) (16.419)
Despesas com arrendamento - - (11.526) 3.248
Contingencias 234 347 - 2.628
Centro de Serviços Compartilhados - - (1.594) (1.423)
Resultado de impairment - 39.810 - 19.847
Ajuste de exercícios anteriores 1.529 - 573 -
Dividendos 3.538 - 3.538 -
Outras (despesas)/receitas líquidas       2.481    (9.527)    (45.979)    (141.925)
      5.943    26.227 (552.242) (618.316)
  Controladora   Consolidado 
Classificação por Função        2023    2022    2023    2022
Custo do produto vendido - - (469.846) (496.926)
Despesas administrativas (i) (1.614) (7.103) (114.322) (118.388)
Outras receitas/(despesas) líquidas        7.557    33.330    31.927    (3.002)
       5.943    26.227 (552.242) (618.316)
(i) Inclui a depreciação.
22. Receitas e despesas financeiras, liquidas:
  Controladora   Consolidado 
Receitas financeiras        2023    2022    2023    2022
Rendimentos sobre aplicações financeiras 4.831 3.982 35.478 31.359
Ganho na mensuração de ativos  
 financeiros ao valor justo 61.184 - 61.184 -
Juros recebidos - - 2.925 67
Descontos obtidos                 -    -    692    510
    66.015    3.982    100.279    31.936
Despesas financeiras
Perda na mensuração de ativos  
 financeiros ao valor justo - (48.998) - (48.998)
Juros sobre empréstimos - - (78.082) (84.903)
Juros sobre arrendamento - - (5.054) (4.714)
Impostos sobre operações financeiras (139) (460) (155) (1.101)
Juros incorridos (81) (3.913) (2.887) (31.800)
Despesas bancárias (474) (516) (684) (1.168)
Outras despesas financeiras                -    -    (1.438)    (9.424)
       (694)    (53.887)    (88.300) (182.108)
Total   65.321    (49.905)    11.979 (150.172)
23. Imposto de renda e contribuição social - corrente:
  Controladora   Consolidado 
Ativo        2023    2022    2023    2022
Imposto de renda e contribuição  
 social diferida:
Diferenças temporárias - - (3.467) (2.923)
Prejuízos fiscais   (38.565)    (39.065)    (118.958)    (116.739)
Total diferido ativo (38.565) (39.065) (115.491) (113.816)
Passivo
Imposto de renda e contribuição  
 social diferida:
Valor justo de investimentos e outros  
 ajustes de adaptação ao CPC (78.785) (60.780) (82.033) (48.524)
Exclusões temporárias de órgãos público - - - -
Outras exclusões e adições         9.459    12.256    10.595    (6.797)
Total diferido passivo  (69.326)    (48.524)    (71.438)    (55.321)
Total do imposto de renda  
 e contribuição social diferido  (21.302)    6.221    (19.127)    3.272
Demonstração de resultado corrente:
Impostos de renda (694.539) - (59.427) (54.904)
Contribuição social  (258.674)    -    (25.469)    (23.531)
Imposto de renda  
 e contribuição social (953.213)    -    (84.896)    (78.435)
24. Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas apresentam ex-
posição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: 24.1. 
Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia 
e suas controladas, caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro 
falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos 

recebíveis de clientes. A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de 
crédito é influenciada pelas características individuais de cada cliente. A Companhia 
e suas controladas reconhecem uma provisão para créditos de liquidação duvidosa. 
24.2. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas con-
troladas irão encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com 
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. A abordagem da Companhia e suas controladas na administração 
de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente 
para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais, sem causar 
perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas 
controladas. A tabela a seguir demonstra em detalhes o vencimento dos passivos 
financeiros contratados: 
Consolidado                                                Até 1 ano         Até 2 anos         + 2 anos
Fornecedores 35.247 - -
24.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas 
de juros decorrente de parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem afe-
tar negativamente as receitas ou despesas financeiras caso ocorra um movimento 
desfavorável nas taxas de juros e inflação. 24.4. Risco operacional: Risco opera-
cional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de 
causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e 
suas controladas e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, 
como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geral-
mente aceitos de comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas 
controladas é administrar o risco operacional e risco na qualidade de serviços para 
evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia e 
suas controladas. Em 31 de dezembro de 2023 a exposição máxima é de R$623.603 
no consolidado e R$17.813 na controladora (R$607.089 no consolidado e R$1.759 na 
controladora em 2022) referente ao caixa e equivalentes de caixa, aplicações finan-
ceiras e contas a receber. 24.5. Gestão de capital: A política da Diretoria é manter 
uma sólida base de capital para manter a confiança do investidor, credor e mercado 
e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Diretoria monitora os retornos 
sobre capital, que a Companhia e suas controladas define como resultados de ati-
vidades operacionais divididos pelo patrimônio líquido total. A diretoria também 
monitora o nível de dividendos para seus sócios. 24.6. Análise dos instrumentos 
financeiros: É apresentada a seguir uma tabela de comparação por classe de valor 
contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros da Companhia e suas contro-
ladas, apresentados nas demonstrações contábeis:
  Valor contábil   Valor justo 
Consolidado            2023    2022    2023    2022
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 2.786 22.188 2.786 22.188
Aplicações financeiras 265.115 180.215 265.115 180.215
Contas a receber 306.772 327.478 306.772 327.478
Outras contas a receber      48.930    77.208    48.930    77.208
Total  623.603    607.089    623.603    607.089
Passivos financeiros
Fornecedores 35.247 78.489 35.247 78.489
Dividendos a pagar 18.156 32.592 18.156 32.592
Outras contas a pagar      97.579    120.102    97.579    120.102
Total  150.982    231.183    150.982    231.183
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem 
dos valores justos. Contas a receber de clientes e fornecedores se aproximam de seu 
respectivo valor contábil em grande parte devido ao vencimento no curto prazo 
destes instrumentos. 24.7. Instrumentos financeiros por categoria:
  2023 
 Empréstimos Valor custo justo  Custo
Consolidado        e recebíveis    por meio do resultado    amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 2.786 - -
Aplicações financeiras - 265.115 -
Contas a receber 306.772 - -
Outras contas a receber               48.930    -    -
Total            358.488    265.115    -

  2023 
 Empréstimos Valor custo justo  Custo
Consolidado        e recebíveis    por meio do resultado    amortizado
Passivos financeiros
Fornecedores - - 35.247
Dividendos a pagar - - 18.156
Outras contas a pagar                           -    -    97.579
Total                            -    -    150.982
  2022 
 Empréstimos Valor custo justo  Custo
Consolidado        e recebíveis    por meio do resultado    amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 22.188 - -
Aplicações financeiras - 180.215 -
Contas a receber 327.478 - -
Outras contas a receber               77.208    -    -
Total            426.874    180.215    -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 78.489
Dividendos a pagar - - 32.592
Outras contas a pagar                           -    -    120.102
Total                            -    -    231.183
24.8. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financei-
ros registrados pelo valor justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando um 
método de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:  Nível 1: 
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênti-
cos;  Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observá-
veis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços);  Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseados e dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os instrumentos financeiros não 
derivativos avaliados a valor justo são as aplicações financeiras que foram classifica-
das no Nível 2. 24.9. Análise da sensibilidade dos ativos e passivos financeiros: 
O principal risco atrelado às operações da Companhia e suas controladas está li-
gado a variação do CDI para aplicações financeiras e TJLP para os financiamentos. 
As aplicações financeiras estão registradas a valor de mercado, conforme cotações 
divulgadas pelas respectivas instituições financeiras e os demais se referem, em sua 
maioria, a certificado de depósito bancário, portanto, o valor registrado desses títu-
los não apresenta diferença para o valor de mercado. Com a finalidade de verificar a 
sensibilidade do indexador nas aplicações financeiras e financiamentos aos quais a 
Companhia e suas controladas estava exposta na data-base de 31 de dezembro de 
2023, foram definidos 3 cenários diferentes. Com base em projeções divulgadas por 
instituições financeiras, foi obtida para os próximos 12 meses a média de 13,03% 
(12,39% em 2022) para o CDI e 6,55% (7,20% em 2022) para a TJLP, sendo estes defi-
nidos como cenário provável, e a partir deste, foram estimados com uma apreciação 
e desvalorização de 25% e 50%, respectivamente:
   Pro-  Aumento   Redução 
Operação                   Exposição   Risco   vável   25%   50%   25%   50%
Aplicação financeira CDI
Receita financeira 100.279 13,03% 13.066 16.333 19.599 9.800 6.533
Financiamentos TJLP
(-) Despesa financeira (88.300) 6.55%   (5.784)   (7.230)   (8.676)   (4.338)   (2.892)
Resultado financeiro     7.282   9.103   10.923   5.462   3.641
25. Eventos subsequentes: Não houve eventos subsequente significativos que pu-
dessem alterar as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2023.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR 
PROCESSO Nº 0010215-48.2014.5.15.0116 – DA VARA DO TRABALHO DE TATUÍ/SP. 

EXEQUENTES: JOAO ANTONIO MUNIZ DE MORAES E OUTROS (84). EXECUTADO: CERAMICA 
TOPAZIO - EIRELI E OUTROS (1). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamen-
te credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 
78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.
com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.insta-
gram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabe-
lecido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, 
CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado 
para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do 
artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes 
e terceiros interessados de que, no período de 15/04/2024 ás 12:00 hs, até 12/08/2024 ás 17:00 hs, 
estará aberto procedimento de VENDA DIRETA para os bens descritos e caracterizados abaixo, na 
modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através do 
site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos Termos deste Edital. IDENTI-
FICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 87.451 do Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí 
– SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Recanto das Corujas (gleba B), estrada Municipal, bairro Aleluia, 
Município de Cesário Lange/SP. Marco Inicial: vértice 1 (coordenadas E=199441,41, N=7426232,90), 
situado em ponto comum da referida estrada; do imóvel da matrícula nº 11.410, e do imóvel em ques-
tão. Vértices, azimutes e distâncias: respectivos: 1-2, 26º42’08’’, 63,51m; 2-3, 0º27’59’’,9,83m; 3-4, 
2º58’38’’; 40,62m; 4- 5, 3º45’44’’, 131,37m; 5-B, 108º24’59’’, 178,02m; B-16, 189º45’16’’, 349,47m; 16-
17, 331º06’59’’, 36,15m; 17-18, 328º24’12’’, 24,37m; 18-19, 325º18’00’’, 22,19m; 19-20, 319º29’44’’, 
31,49m; 20-21, 314º35’51’’, 26,18m; 21-22, 311º32’41’’, 13,37m; 22-23, 307º41’54’’, 29,60m; 23-24, 
311º17’52’’, 16,86m; 24-1, 298º25’22’’, 23,87m. Confrontantes: 1-5, imóvel da matrícula nº 11.410; 
5-B, imóvel da matrícula nº 83.208; B-16, imóvel da matrícula nº 87.450; 16-1, Estrada Municipal. 
Área: 4,7015 hectares; perímetro de 996,90m. Cadastro: 950.211.354.791-8; área de 12,0472 hec-
tares; módulo rural 0,00 hectare; nº módulos rurais 0,00; módulo fiscal 18,00 hectares; nº módulos 
fiscais 0,6692; fração mínima de parcelamento 2,00 hectares. Trata-se de imóvel localizado em área 
rural com várias edificações, algumas em estado de demolição, com estruturas destruídas, outras 
em médio estado de conservação, mas todas são construções simples e antigas, tendo o imóvel na 
sua totalidade uma área de 47.015,00 (quarenta e sete mil e quinze metros quadrados), ou 4,7015 
hectares. DATA DA AVALIAÇÃO: 28/06/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100%  VALOR TO-
TAL PENHORADO: R$ 705.225,00 (setecentos e cinco mil e duzentos e vinte e cinco reais). ONÛS/
OBSERVAÇÕES: Av.1,2,5 e 6 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL; Av.3 e 7 – ARRESTO; 
Av.4,8,11 e 12 – PENHORA; Av.9 e 10 – INDISPONIBILIDADE. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JU-
DICIAL 1.O prazo para alienação será de até 120 dias; 2.O preço mínimo para alienação será de 
70% do valor de avaliação; 3. A possibilidade de pagamento em parcelas, a critério do Juízo. Nesta 
hipótese, o bem ficará gravado com hipoteca judiciária até o pagamento integral do preço. As parcelas 
terão incidência de atualização monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. Havendo mora, 
incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, nos termos 
do artigo 895, §4o, do CPC, em benefício da credora. Ocorrendo inadimplência, que se caracterizará 
após 30 dias do vencimento de parcela não paga, a alienação será desfeita e as parcelas pagas não 
serão devolvidas, ficando em proveito da execução; 4. As propostas serão enviadas pelo corretor, 
no prazo de 120 dias contados da ciência deste despacho, protocoladas e anexadas aos autos; 5.A 
proposta mais favorável será formalizada pôr termo de alienação nos presentes autos; 6.A alienação 
poderá ser julgada ineficaz, se não forem satisfeitas as condições exigidas pelo Juízo da execução; 
se o proponente provar, nos cinco (05) dias seguintes à assinatura do termo alienação, a existência 
de ônus real ou gravame até então não mencionado; se a alienação se realizar por preço que vier a 
ser considerado pelo Juízo como vil; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao 
credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo 
parte na execução; 7.O adquirente ficará isento dos tributos relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem assim os relativos às taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições de melhoria da União, Estado de São 
Paulo e municipais, estejam ou não inscritos em dívida ativa, nos termos do artigo 130, parágrafo úni-
co, do Código Tributário Nacional, bem como na forma do artigo 78 da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 8.DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO, 
INADIMPLEMENTO E MORA DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, parágrafo 5º 
do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável, irretratável e vincula o propo-
nente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, do valor 
já pago, além da integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de aplicação 
de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do valor rema-
nescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade solidária de 
seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 9.Comissão de 
5% (cinco por cento) devida ao corretor, calculada sobre o valor da alienação, a cargo do proponente 
adquirente; 10.Na hipótese da remição da dívida, a comissão será devida no percentual de 2,5% 
sobre o valor da avaliação, a cargo da executada, desde que o corretor tenha apresentado proposta 
nos autos com observância do Provimento GP-CR 4/2014 deste Regional; 11.Não se harmonizando 
as propostas com as condições estabelecidas para a efetivação da alienação, a questão será subme-
tida à apreciação do Juízo da Execução. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de 
digitação, e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo 
Antônio da Posse, 15/04/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 
78.903-F/SP.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1172592-24.2023.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSSANA BOZZA FRANCISCO 
BAROUDI, RG 8.786.655-9, CPF 29597284839, com endereço à Rua da Consolação, 3.240, 
Apartamento 81, Cerqueira César, CEP 01416-903, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Alienação Judicial de Bens por parte de Ronald Bozza Francisco, alegando e pedindo, em 
síntese, o seguinte: o autor não tendo mais interesse em manter a propriedade em condomínio dos 
imóveis APARTAMENTO 81 e VAGA Nº 13 do EDIFÍCIO RIO DO SUL, situado na rua da 
Consolação 3.240, no 34º subdistrito, de matrículas 95.825 e 95.826, ambas do 13º CRI/SP, propôs 
a ação para seja declarada a extinção do condomínio e a condenação da ré Rossana ao pagamento 
de indenização, despesas condominiais e IPTU pelo uso exclusivo do imóvel, e ainda custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o(s) réu(s) acima indicado(s) em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024. 
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16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0330599-79.1996.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0330599-79.1996.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cleide Jeronimo da Costa CPF 010.701.304-51 e a Roberto César Arakaki CPF 011.165.114-
01 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Ipiranga
Produtos de Petróleo S/A para recebimento de R$172.745,23 (31.08.14 - fls. 616), foi acolhido o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada Auto Posto Bigo Ltda com a inclusão dos sócios. Estando
os réus lugar ignorado, expede-se o edital para quem fiquem citados da referida decisão e intimados, para que no
prazo de 15 dias, paguem o referido valor, devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016358-77.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros Interessados, Com Prazo De 10 (Dez) Dias, expedido nos autos do PROC.
Nº 1016358-77.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA RIACHO GRANDE S.A. move uma ação contra Emae
- Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA tendo
por objeto o imóvel denominado Linha Dutra Rodrigues, lotes 16 e 17 do Núcleo Colonial de São Bernardo, à Estrada
da Pedra Branca, São Bernardo do Campo/SP, objeto da transcrição nº 11.802 do 6º CRI/SP, declarado de utilidade
pública, conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados,
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos
e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 08 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019079-28.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019079-28.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCELO PARRA DE FRANCA, Brasileiro, CPF 101.805.938-54, com endereço à Rua Arminda
de Lima, 955, Centro, CEP 07095-010, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese: que visa o recebimento
de R$6.313,86 (maio/18) decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro assegurado, em razão do aviso
de sinistro nº 531.2017.34191-0, diante do acidente ocorrido em 30.01.17, entre o veículo do réu, placas DXP-0516
e o veículo segurado, placas EPZ-7935. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de (15)quinze dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1098442-77.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098442-77.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CAMILA DE SOUZA MORAES, CPF 988.658.548-04, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Cristiana Martins Lunardelli e outros, alegando em síntese: cobrança de
R$ 88.295,00 (out/20) decorrente da comissão de corretagem em razão da proposta de aquisição do bem firmada
em 10.08.18. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028807-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028807-28.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Natalina Albertina Baptista Bunga CPF 238.510.638-80 que Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac ajuizou Ação Procedimento Comum para cobrança de R$6.499,35 (nov/
22) decorrente das mensalidades vencidas de 20.09.20 a 20.05.22 em relação ao curso de Especialização em
Controladoria e Finanças. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. (conforme
minuta apresentada). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Bauru, aos 08 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002232-85.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002232-85.2019.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
6ª Vara Cível, da cidade de , do Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a EDENILSON LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, RG 42.634.863, CPF 307.140.568-55, que lhe foi
proposta uma ação de por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: terem firmado acordo comercial para
descontos de duplicatas físicas e escriturais, cheque e antecipação de direitos creditórios em favor do requerido, tendo
disponibilizado na conta corrente deste, os respectivos valores, contudo alguns títulos deixaram de ser liquidados nos
seus vencimentos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 81.992,57 devidamente
atualizada, hipótese em que ficará isento de custas e de honorários advocatícios, fixados, entretanto, estes, para o
caso de não cumprimento, em 10% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. Caso não haja
cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 03 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003191-37.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003191-37.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassio Pereira Brisola, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) THALES MICAEL DO NASCIMENTO SILVA, CPF 44388096814, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO / INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial no valor de R$ 172.089,58 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Não sendo o mandado monitório cumprido no prazo e os embargos não forem opostos, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011470-21.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011470-21.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a PAMELA DOS SANTOS ALVES, CPF 364.811.398-48, que lhe foi proposta ação Monitória por
parte de Instituto Sumare de Educacao Superior, objetivando o recebimento de R$ 4.743,26 (agosto/2022), decorrente
das mensalidades vencidas de 31/08/2017 a 31/12/2017, do RA 1611204. Estando a ré em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra
devidamente corrigido, que a tornará isenta das custas e honorários advocatícios de 5%, ou embargue, sob pena
de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 18 de março de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006514-53.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006514-53.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KALK ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 22479425000168, com endereço
à Rua Gabriel Quadros, 1030, Barro Branco (zona Norte), CEP 02344-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Pizzimenti Ferragens e Ferramentas Ltda. Encontrando-se o
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, findo o prazo do presente edital (que começará a fluir após a primeira publicação), em 03 dias
pague o débito no valor de R$ 12.067,23, sob pena de serem penhorados livremente tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução, podendo o executado apresentar defesa, sob a forma de embargos, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentados embargos, o executado será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018749-44.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018749-44.2023.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FÁBIO LOPES DOS REIS, RG 63.086.564-4, CPF 093.075.906-05, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Costana Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 22.205,63, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074336-20.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074336-20.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo maro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TECFOR SISTEMAS DE COMUNICACAO EIRELI, CNPJ 22816768000170, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sky Serviços de Banda Larga Ltda, para
recebimento de R$ 330.147,22 (dez/21), decorrente dos custos com ações ajuizadas por consumidores cadastrados
pela ré, além de danos morais decorrentes das fraudes que geraram má-reputação da autora, oriundas do contrato
firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000186-04.2024.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação – Prazo De 20 Dias, expedido nos autos do Procedimento Arbitral de Usucapião, Processo Arbitral
nº. 0000186-04.2024.6.22.0019 O MM. Juiz Arbitral do Tribunal de Justiça Arbitral de Campinas, do Foro de Campinas,
Estado de São Paulo, Dr. Fernando Henrique Moreira na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que em 12/04/2024, foi distribuído, neste Tribunal de Justiça Arbitral,
requerimento de Usucapião Extraordinário previsto no artigo 1.238 e seguintes do Código Civil Brasileiro, que figura
como demandante Osmerino Evangelista De Oliveira, brasileiro, ajudante geral, portador da Carteira de Identidade
RG nº 10.914.994-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 957.391.818-87, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens desde 17/12/1983 com Izilda Calegari Valin De Oliveira, brasileira, doméstica, portadora da Carteira de Identidade
RG nº 26.705.215-7 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 718.906.456-72, ambos residentes domiciliados Rua Geraldo Vaz,
nº. 107, Parque Via Norte, Campinas/SP, CEP 13065-713, tendo por objeto o bem imóvel, a propriedade Resolúvel
do imóvel, pertencente a transcrição nº. 74.910 do 3º CRI Campinas/SP, Um LOTE DE TERRENO constituído pelo lote
n° 8, quadra B, da Vila Aeroporto, na cidade de Campinas/SP, com formato quadrilátero, contém a área de 480,00
m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados) e é delimitado pela seguinte linha perimétrica: medidas de testada
(frente): 12,00m (doze metros) fazendo alinhamento com a Avenida Amoreiras, medidas lateral esquerda: 40,00m
(quarenta metros) fazendo divisa com o lote 9, medidas da lateral direita: 40,00m (quarenta metros) fazendo divisa
com o lote 7, medidas de fundos: 40,00m (quarenta metros), confrontando-se com lotes 7, 9 e 33, devendo ser
respeitada uma viela sanitária. Seu (s) proprietário (s) tabular (es) são de Daniel Damiano Fava, brasileiro, do comércio,
inscrito no CPF sob nº 003.693.308-20, casado com Faustina Cerello Fava, brasileira, doméstica, inscrita no CPF sob
o nº 640.568.218-87, ambos residentes domiciliados Rua Coxoto, nº 110, Perdizes, São Paulo/SP, sendo, demais
qualificações desconhecidas, tendo como confrontantes tabulares do imóvel Do lado esquerdo, com o LOTE 9 de
propriedade da empresa Borghi Agricula E Comercial S/A, inscrita no CNPJ n° 46.019.204/0001-75, com sede a
Avenida Campos Salles, n° 715, 5º andar, Centro, Campinas/SP, achando-se matriculado no 3º Registro de imóveis,
sob nº 35.421, contribuinte municipal nº 3453.21.91.0425.00000; Do lado Direito, com o LOTE 7 de propriedade da
empresa BORGHI AGRICULA E COMERCIAL S/A, inscrita no CNPJ n° 46.019.204/0001-75, com sede a Avenida
Campos Salles, n° 715, 9º andar, Centro, Campinas/SP, achando-se matriculado no 3º Registro de imóveis, sob nº
105.807, contribuinte municipal nº 3453.21.91.0401.00000. Nos fundos, com o LOTE 33 de propriedade da Alexandre
Furcolin, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 7.364.002 SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 024.928.378-
66, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/7, com Denise Araújo Furcolin,
brasileira, economista, portadora do RG nº 13.297.381-5 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 055.641.478-04, residentes
e domiciliados na Rua Tassio de Magalhães, n° 689, Campinas/SP, achando-se matriculado no 3º Registro de imóveis,
sob nº 133.621, contribuinte municipal nº 3453.21.91.0123.00000; cujo tempo de posse dos requerentes, somada
a dos antecessores é de mais de 40 (quarenta) anos de forma mansa, pacífica e ininterrupta, com animus domini, sem
contestação, impugnação ou oposição de terceiros, e para que chegue ao conhecimento dos interessados, e estes
não venham alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado afixado na forma da Lei, ficando
reservado aos interessados, em caso de eventuais impugnações ao aludido pedido, o direito de no prazo de 15
(quinze) dias, subsequentes a data da publicação, apresentar manifestação a este Tribunal de Justiça Arbitral de
Campinas – TRIACAMP, situado na Rua Ana Jacinta de Andrade Couto, nº. 425, Park’s Office, Parque Industrial,
Campinas/SP, CEP 13031- 400. Advertimos que, a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste edital,
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião questão. Nada MaiS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas/SP, aos 12 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066133-47.2013.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1066133-47.2013.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Executado: ESTE-REESTRUTURA ENGENHARIA LTDA
Vistos. Reconsidero a Decisão de fls. 534 para determinar o que segue. Tendo em vista que já foram esgotados todos
os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 486/488, servindo a presente
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ESTE-REESTRUTURA ENGENHARIA LTDA, domiciliado em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São
Paulo, 5 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008490-45.2020.
valor total: R$ 42,00

ILMO MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Civel, do Foro de Carapicuiba, Estado de São Paulo, Dra. Rossana Luiza Mazzoni
de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que
nos autos do processo nº 1008490-45-2020-8-26-0405, que neste juízo corre seus trâmites, processo de Reintegração/
Manutenção de Posse conforme a Lei em que é ré Andrea dos Santos Rocha, RG 22.999.823 , CPF nº 2 66.287.388-
41,no qual o autor (a) Ricardo Augusto de Arruda, requer, tendo em vista que foi realizado tentativas para localizar
a ré nos endereços diversos costantes dos autos, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em
juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume.
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 16 de fevereiro de 2024. K-16e17/04
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Autorização de Publicação

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0330599-79.1996.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0330599-79.1996.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cleide Jeronimo da Costa CPF 010.701.304-51 e a Roberto César Arakaki CPF 011.165.114-
01 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Ipiranga
Produtos de Petróleo S/A para recebimento de R$172.745,23 (31.08.14 - fls. 616), foi acolhido o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada Auto Posto Bigo Ltda com a inclusão dos sócios. Estando
os réus lugar ignorado, expede-se o edital para quem fiquem citados da referida decisão e intimados, para que no
prazo de 15 dias, paguem o referido valor, devidamente atualizado sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016358-77.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros Interessados, Com Prazo De 10 (Dez) Dias, expedido nos autos do PROC.
Nº 1016358-77.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA RIACHO GRANDE S.A. move uma ação contra Emae
- Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA tendo
por objeto o imóvel denominado Linha Dutra Rodrigues, lotes 16 e 17 do Núcleo Colonial de São Bernardo, à Estrada
da Pedra Branca, São Bernardo do Campo/SP, objeto da transcrição nº 11.802 do 6º CRI/SP, declarado de utilidade
pública, conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados,
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos
e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 08 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019079-28.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019079-28.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCELO PARRA DE FRANCA, Brasileiro, CPF 101.805.938-54, com endereço à Rua Arminda
de Lima, 955, Centro, CEP 07095-010, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese: que visa o recebimento
de R$6.313,86 (maio/18) decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro assegurado, em razão do aviso
de sinistro nº 531.2017.34191-0, diante do acidente ocorrido em 30.01.17, entre o veículo do réu, placas DXP-0516
e o veículo segurado, placas EPZ-7935. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de (15)quinze dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1098442-77.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098442-77.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CAMILA DE SOUZA MORAES, CPF 988.658.548-04, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Cristiana Martins Lunardelli e outros, alegando em síntese: cobrança de
R$ 88.295,00 (out/20) decorrente da comissão de corretagem em razão da proposta de aquisição do bem firmada
em 10.08.18. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028807-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028807-28.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Natalina Albertina Baptista Bunga CPF 238.510.638-80 que Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac ajuizou Ação Procedimento Comum para cobrança de R$6.499,35 (nov/
22) decorrente das mensalidades vencidas de 20.09.20 a 20.05.22 em relação ao curso de Especialização em
Controladoria e Finanças. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. (conforme
minuta apresentada). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Bauru, aos 08 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002232-85.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002232-85.2019.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
6ª Vara Cível, da cidade de , do Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a EDENILSON LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, RG 42.634.863, CPF 307.140.568-55, que lhe foi
proposta uma ação de por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: terem firmado acordo comercial para
descontos de duplicatas físicas e escriturais, cheque e antecipação de direitos creditórios em favor do requerido, tendo
disponibilizado na conta corrente deste, os respectivos valores, contudo alguns títulos deixaram de ser liquidados nos
seus vencimentos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 81.992,57 devidamente
atualizada, hipótese em que ficará isento de custas e de honorários advocatícios, fixados, entretanto, estes, para o
caso de não cumprimento, em 10% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. Caso não haja
cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 03 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003191-37.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003191-37.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassio Pereira Brisola, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) THALES MICAEL DO NASCIMENTO SILVA, CPF 44388096814, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO / INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial no valor de R$ 172.089,58 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701
do CPC. Não sendo o mandado monitório cumprido no prazo e os embargos não forem opostos, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011470-21.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011470-21.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a PAMELA DOS SANTOS ALVES, CPF 364.811.398-48, que lhe foi proposta ação Monitória por
parte de Instituto Sumare de Educacao Superior, objetivando o recebimento de R$ 4.743,26 (agosto/2022), decorrente
das mensalidades vencidas de 31/08/2017 a 31/12/2017, do RA 1611204. Estando a ré em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra
devidamente corrigido, que a tornará isenta das custas e honorários advocatícios de 5%, ou embargue, sob pena
de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 18 de março de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006514-53.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006514-53.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KALK ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 22479425000168, com endereço
à Rua Gabriel Quadros, 1030, Barro Branco (zona Norte), CEP 02344-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Pizzimenti Ferragens e Ferramentas Ltda. Encontrando-se o
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, findo o prazo do presente edital (que começará a fluir após a primeira publicação), em 03 dias
pague o débito no valor de R$ 12.067,23, sob pena de serem penhorados livremente tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução, podendo o executado apresentar defesa, sob a forma de embargos, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentados embargos, o executado será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018749-44.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018749-44.2023.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FÁBIO LOPES DOS REIS, RG 63.086.564-4, CPF 093.075.906-05, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Costana Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 22.205,63, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074336-20.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074336-20.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo maro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TECFOR SISTEMAS DE COMUNICACAO EIRELI, CNPJ 22816768000170, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sky Serviços de Banda Larga Ltda, para
recebimento de R$ 330.147,22 (dez/21), decorrente dos custos com ações ajuizadas por consumidores cadastrados
pela ré, além de danos morais decorrentes das fraudes que geraram má-reputação da autora, oriundas do contrato
firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000186-04.2024.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação – Prazo De 20 Dias, expedido nos autos do Procedimento Arbitral de Usucapião, Processo Arbitral
nº. 0000186-04.2024.6.22.0019 O MM. Juiz Arbitral do Tribunal de Justiça Arbitral de Campinas, do Foro de Campinas,
Estado de São Paulo, Dr. Fernando Henrique Moreira na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que em 12/04/2024, foi distribuído, neste Tribunal de Justiça Arbitral,
requerimento de Usucapião Extraordinário previsto no artigo 1.238 e seguintes do Código Civil Brasileiro, que figura
como demandante Osmerino Evangelista De Oliveira, brasileiro, ajudante geral, portador da Carteira de Identidade
RG nº 10.914.994-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 957.391.818-87, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens desde 17/12/1983 com Izilda Calegari Valin De Oliveira, brasileira, doméstica, portadora da Carteira de Identidade
RG nº 26.705.215-7 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 718.906.456-72, ambos residentes domiciliados Rua Geraldo Vaz,
nº. 107, Parque Via Norte, Campinas/SP, CEP 13065-713, tendo por objeto o bem imóvel, a propriedade Resolúvel
do imóvel, pertencente a transcrição nº. 74.910 do 3º CRI Campinas/SP, Um LOTE DE TERRENO constituído pelo lote
n° 8, quadra B, da Vila Aeroporto, na cidade de Campinas/SP, com formato quadrilátero, contém a área de 480,00
m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados) e é delimitado pela seguinte linha perimétrica: medidas de testada
(frente): 12,00m (doze metros) fazendo alinhamento com a Avenida Amoreiras, medidas lateral esquerda: 40,00m
(quarenta metros) fazendo divisa com o lote 9, medidas da lateral direita: 40,00m (quarenta metros) fazendo divisa
com o lote 7, medidas de fundos: 40,00m (quarenta metros), confrontando-se com lotes 7, 9 e 33, devendo ser
respeitada uma viela sanitária. Seu (s) proprietário (s) tabular (es) são de Daniel Damiano Fava, brasileiro, do comércio,
inscrito no CPF sob nº 003.693.308-20, casado com Faustina Cerello Fava, brasileira, doméstica, inscrita no CPF sob
o nº 640.568.218-87, ambos residentes domiciliados Rua Coxoto, nº 110, Perdizes, São Paulo/SP, sendo, demais
qualificações desconhecidas, tendo como confrontantes tabulares do imóvel Do lado esquerdo, com o LOTE 9 de
propriedade da empresa Borghi Agricula E Comercial S/A, inscrita no CNPJ n° 46.019.204/0001-75, com sede a
Avenida Campos Salles, n° 715, 5º andar, Centro, Campinas/SP, achando-se matriculado no 3º Registro de imóveis,
sob nº 35.421, contribuinte municipal nº 3453.21.91.0425.00000; Do lado Direito, com o LOTE 7 de propriedade da
empresa BORGHI AGRICULA E COMERCIAL S/A, inscrita no CNPJ n° 46.019.204/0001-75, com sede a Avenida
Campos Salles, n° 715, 9º andar, Centro, Campinas/SP, achando-se matriculado no 3º Registro de imóveis, sob nº
105.807, contribuinte municipal nº 3453.21.91.0401.00000. Nos fundos, com o LOTE 33 de propriedade da Alexandre
Furcolin, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 7.364.002 SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 024.928.378-
66, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/7, com Denise Araújo Furcolin,
brasileira, economista, portadora do RG nº 13.297.381-5 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 055.641.478-04, residentes
e domiciliados na Rua Tassio de Magalhães, n° 689, Campinas/SP, achando-se matriculado no 3º Registro de imóveis,
sob nº 133.621, contribuinte municipal nº 3453.21.91.0123.00000; cujo tempo de posse dos requerentes, somada
a dos antecessores é de mais de 40 (quarenta) anos de forma mansa, pacífica e ininterrupta, com animus domini, sem
contestação, impugnação ou oposição de terceiros, e para que chegue ao conhecimento dos interessados, e estes
não venham alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado afixado na forma da Lei, ficando
reservado aos interessados, em caso de eventuais impugnações ao aludido pedido, o direito de no prazo de 15
(quinze) dias, subsequentes a data da publicação, apresentar manifestação a este Tribunal de Justiça Arbitral de
Campinas – TRIACAMP, situado na Rua Ana Jacinta de Andrade Couto, nº. 425, Park’s Office, Parque Industrial,
Campinas/SP, CEP 13031- 400. Advertimos que, a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste edital,
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião questão. Nada MaiS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas/SP, aos 12 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066133-47.2013.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1066133-47.2013.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Executado: ESTE-REESTRUTURA ENGENHARIA LTDA
Vistos. Reconsidero a Decisão de fls. 534 para determinar o que segue. Tendo em vista que já foram esgotados todos
os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 486/488, servindo a presente
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ESTE-REESTRUTURA ENGENHARIA LTDA, domiciliado em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São
Paulo, 5 de abril de 2024. K-16e17/04

16 e 17/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008490-45.2020.
valor total: R$ 42,00

ILMO MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Civel, do Foro de Carapicuiba, Estado de São Paulo, Dra. Rossana Luiza Mazzoni
de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que
nos autos do processo nº 1008490-45-2020-8-26-0405, que neste juízo corre seus trâmites, processo de Reintegração/
Manutenção de Posse conforme a Lei em que é ré Andrea dos Santos Rocha, RG 22.999.823 , CPF nº 2 66.287.388-
41,no qual o autor (a) Ricardo Augusto de Arruda, requer, tendo em vista que foi realizado tentativas para localizar
a ré nos endereços diversos costantes dos autos, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em
juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume.
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 16 de fevereiro de 2024. K-16e17/04

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.144, em 24 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PEDRO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.697.590-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.117.868-20, casado pelo regime da comunhão 
de bens com CONCEIÇÃO SANTANA DE CARVALHO, brasileira, aposentada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.283.709-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 146.925.178-75, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua João de Santana, nº 275, Chácara Santana – CEP 05830-270, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1969, adquirida através de 
Contrato Particular de Cessão e Transferência, datado de 27 de março de 1969; posse essa que se 
refere ao PRÉDIO situado na Rua Felipe de Santiago, nº 12, e seu terreno com área de superfície de 
252,493m², correspondente à ao lote 28 da quadra E, do loteamento denominado Chácara Santana, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte nº 165.113.0028-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme inscri-
ções nºs 15.692 e 17.806, inseridas na área maior transcrita sob os nºs 11.944, 18.400 e 63.167. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos BRASILIO ROSSETTI, GENOEFFA COPPINI, IVO PELLEGRINO, MARIA JACINTA ANTONIA 
ROSSETTI, RAFAEL PELLEGRINO, DALVA MATTOS PELLEGRINO, ECASA EMPREENDIMENTOS 
SC LTDA, FERNANDA DIAMANT SALLES GOMES, LUIZ VENTURA DUARTE, ESMERALDO BAS-
SO, IOLANDA MARCUZZO DA SILVA, EDILENE LANDEMBERGER, ROSANGELA PORCENA DA 
SILVA, EDINACIR ALVES DE SOUZA, MARIA LUCIA DE SOUZA e MANOEL MATIAS DA COSTA 
FILHO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á 
ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imó-
veis da Comarca da Capital, aos 15 de abril de 2024. _____________________O Oficial.

B7gazetasp.com.br
Terça-feira, 16 De abril De 2024 Economia

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilha-
bela/SP, as seguintes licitações: Edital nº 034/2024 – Pregão Eletrônico 
nº027/2024. Proc. Adm.15972/2023– Objeto: Registro de preços visando 
futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de 
esgotamento de fossa e limpeza de caixa de gordura. Data da entrega 
das propostas até o dia 26/04/2024 às 10:00h. Edital nº 035/2024 – Pre-
gão Eletrônico nº028/2024. Proc. Adm.746/2024 – Objeto: Registro de 
preços visando aquisição de uniformes. Data da entrega das propostas 
até o dia 26/04/2024 às 10:05h. Os editais completos deverão ser retira-
dos no portal oficial do município site www.ilhabela.sp.gov.br – serviços 
– Licitações, e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima, das 10h às 17h ou pelo telefone (12)3896-9200, em até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 15 de abril de 
2024. Benedito Wenceslau Neto – Departamento de Licitações

Custo desta Publicação R$ 307,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/24 – Contratação de em-
presa especializada em engenharia civil, para construção da pista de 
caminhada, ciclovia e estacionamento no Parque do Lago, nos mol-
des da planilha orçamentária, planilha de composição de serviços, 
cronograma físico-financeiro, quadro de composição do BDI, memó-
ria de cálculo, memorial descritivo e projeto básico e estudo técni-
co preliminar, constantes do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR 
VALOR GLOBAL.  CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PRO-
POSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09h00min. 
do dia 17/04/24 até às 09h00min. do dia 30/04/24. Abertura de 
Propostas Iniciais: 30/04/24 às 09h05min. O edital na íntegra en-
contra-se à disposição dos interessados no site: www.novobbmnet.
com.br ou solicitado pelo e-mail: copel@campolimpopaulista.sp.gov.
br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 
4039-8358/4039-8376 ou diretamente na Diretoria de Compras e Li-
citações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Processo SEI nº.: 024.00020161/2024-18
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital
Assunto: Aquisição de bens de consumo (Dispositivos de Ostomia), para o Programa de Assistência ao 
Ostomizado – Entrega Imediata
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico Nº: 
90002/2024 promovido para aquisição de bens de consumo (dispositivos de ostomia), para o Programa de As-
sistência ao Ostomizado – Entrega Imediata, cuja sessão será no dia 30/04/2024 às 09:00 horas, nos endereços 
eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br,www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.
com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo email dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefo-
nes (11) 3385-7114 / 3385-7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

SÃO 
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO
SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90005/2024, Pro-
cesso nº 024.00028970/2024-78, referente à Aquisição de Kit de Gasometria, do tipo MENOR 
PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 07/05/2024 às 09:00 horas, 
no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por 
e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS

RETIFICAÇÃO: Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico 
nº 90006/2024, Processo nº 024.00033621/2024-78, referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
(Levofloxacino), do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO.
Onde-le: a realização da sessão será no dia 24/04/2024
Leia-se: a realização da sessão será no dia 30/04/2024

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90008/2024, Pro-
cesso nº 024.00038888/2024-51, referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO SUGAMADEX E 
OUTROS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 
26/04/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90009/2024, Pro-
cesso nº 024.00040357/2024-29, referente à AQUISIÇÃO DE MED (Levotiroxina), do tipo MENOR 
PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será: 03/05/2024 às 09:00 horas, no 
site www.gov.br/compras. Esclarecimentos contato: Núcleo de Compras por e-mail compras@emilio-
ribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90010/2024, Proces-
so nº, 024.00046388/2024-93 referente à AQUISIÇÃO ACICLOVIR CREME 5% à CARBOCISTEÍNA 
20 MG/ML E OUTROS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão 
será no dia 03/05/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar 
em contato com o Núcleo de Compras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90011/2024, Pro-
cesso nº, 024.00043085/2024-19 referente à AQUISIÇÃO DE Papel Sulfite , do tipo MENOR PRE-
ÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 03/05/2024 às 08:00 horas, no 
site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por 
e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90003/2024, Processo nº 024.00187074/2023-
69, referente a AQUISIÇÃO FRALDAS - AÇÃO JUDICIAL (MARCA BIGFRAL), para o CON-
JUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no 
dia 29/04/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90014/2024, Processo nº 024.00030119/2024-
13, referente a AQUISIÇÃO DE LUVAS CIRÚRGICAS, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-
DAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 29/04/2024 às 08:00 horas, no 
site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por 
e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90025/2024, Processo nº 024.00034693/2024-
32, referente a AQUISIÇÃO DE FIOS CIRÚRGICOS, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-
DAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 29/04/2024 às 09:00 horas, no 
site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por 
e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE PROGRESSÃO 
“DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA” DE TREMEMBÉ

Encontra-se aberto no Centro de Progressão “Dr. Edgard Magalhães Noronha”, situado à Rodovia 
Amador Bueno da Veiga, km 138, Bairro do Una, Tremembé/SP, em atendimento a Lei nº. 14.133/2021, 
torna publico o Pregão Eletrônico n.º 90004/2024, objeto do Processo SEI n.º 006.00080977/2024-19 
Código Único 20240264341, licitação do tipo menor preço, modo de disputa aberto, com participação 
AMPLA e preferência para ME/EPP/Equiparadas para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, 
período de 01 de maio a 31 de agosto de 2024. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp ou pelos 
e-mails: financaspemano@gmail.com e adm@cpptremembe.sap.sp.gov.br, às 09:30 (nove) horas do dia 
24/04/2024. Informações através do telefone (12) 3602-1706, no Núcleo de Finanças da penitenciária.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO
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LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – ARTIGO 36 DA LEI N° 11.101/2005. EDITAL EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA EMPRESA LEILAC PRODUTOS LÁCTEOS LTDA(CNPJ 65.974.602/0001-95) PROCESSO Nº 1002811-09.2023.8.26.0066.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a).Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que pelo presente edital ficam convocados todos os credores de 
LEILACPRODUTOS LÁCTEOS LTDA, para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores a ser realizada no dia 02 de maio de 2024, às 10h00min (início do credencia-
mento dos credores para participação às 09h00min), em primeira convocação, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos 
créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação no dia 09 de 
maio de 2024,às 10h00min (início do credenciamento dos credores para participação às 09h00min),ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de 
credores(artigo 37º, § 2º da Lei n° 11.101/2005). A Assembleia Geral de Credores será realizada de forma virtual no sistema de web conferência e chat virtual (plataforma Zoom Meetings), 
conforme instruções que serão previamente enviadas pela Administradora Judicial aos credores devidamente habilitados para participar do conclave. A assembleia ora convocada tem 
como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) exposição do Plano de Recuperação Judicial pelas Recuperandas de fls. 1135/1417 b) aprovação, rejeição ou 
modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda; c) decisão pela instalação e eleição dos membros do Comitê de Credores; d) demais assuntos de interesse 
dos credores e da Recuperanda. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia diretamente nos autos do processo 
digital da Recuperação Judicial em referência por meio de acesso ao sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.bràs fls. 1135/1417 ou junto à Administradora Judicial, através do e-mail: leilac@las-
pro.com.br ou site institucional https://www.lasproconsultores.com.br. O credor poderá ser representado na assembleia-geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue à 
Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da Assembleia (10h00min do dia útil anterior), nos termos do artigo 37, § 4º da Lei n° 11.101/2005, documento hábil que 
comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento, além do documento pessoal (com foto) do representante. Neste ponto, caso a 
representação dos credores trabalhistas se fizer pelo sindicato deve ser observado o disposto no artigo 37, § 5º da Lei11.101 /2005, com prazo de 10 (dez) dias para protocolo da relação 
de associados e demais documentos previstos em Lei. Os documentos deverão ser enviados ao e-mail: leilac@laspro.com.br ou através do site: https://www.lasproconsultores.com.br/ag-
cOBSERVAÇÃO: 1) Estão legitimados para cômputo de quórum e voto no ato assemblear todos os credores sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, que não estejam impedidos na 
forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, ou em decisão judicial proferida em habilitação/impugnação de crédito. 2) Encaminhar a documentação acima até as 10h00min do dia útil anterior à 
data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, pela via eletrônica, para o endereço de e-mail leilac@laspro.com.br ou https://www.lasproconsulto-
res.com.br/agc,indicando, no mesmo ato, o nome de 01 (um) procurador ou preposto designado para a participação do conclave (enviando seu documento de identificação, como: CNH, 
OAB, RG e etc.), assim como 01 (um) endereço eletrônico (e-mail) válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos contendo link, ID e senha de acesso à sala virtual de 
realização da Assembleia e 1 (um) número de telefone celular com acesso ao Whatsapp. Na hipótese de não ser constituído procu rador ou mandatário para o conclave, o credor deverá 
encaminhar para o mesmo e-mail (leilac@laspro.com.br) documento de identidade com foto frente e verso (RG, CNH,passaporte, carteira de trabalho ou carteiras expedidas pelos  órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional). Portanto, os credores e seus representantes devem verificar suas caixas de e-mail(principal, spam e lixo eletrônico), visto que somente com o link, 
ID e senha será possível a participação ao conclave. 3) Recebida a documentação e atestada a sua regularidade, o convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia contendo 
link, ID e senha de acesso, será encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico. 4) Para cada credor será 
disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, de caráter pessoal e intransferível. Caso o credor/representante indique mais de um endereço eletrônico válido, a Administradora 
Judicial poderá encaminhar o convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia para qualquer um deles, sendo de in teira responsabilidade do credor identificar para qual 
endereço eletrônico o convite foi remetido. 5) O acesso à sala virtual de realização da Assembleia deve se dar preferencialmente por computador pessoal (desktop ou notebook), mas 
também poderá ocorrer via smartphone ou tablet, todos com câmera, microfone e acesso à internet com conexão estável. 6) No momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas 
as instruções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia, sendo admitidos à sala v irtual somente os credores que atenderem às instruções e 
requisitos do presente edital. 7) O credenciamento será encerrado pontualmente às 10h00min do dia útil anterior à Assembleia em ambas as convocações. No intervalo entre o encerramento 
do credenciamento e o início dos trabalhos da Assembleia,necessário para o ajuste de eventuais problemas técnicos que os participantes possam vir  a enfrentar no dia, somente serão 
atendidos os credores devidamente credenciados dentro do prazo fixado no presente edital. 8) Os trabalhos assembleares serão iniciados às 10h00min e, durante todo o conclave, os 
participantes deverão manter as câmeras ligadas e seus microfones desligados, podendo abri-los somente quando devidamente autorizado pela Administradora Judicial. Os credores que 
desejarem fazer perguntas ou se manifestarem durante a Assembleia deverão utilizar a ferramenta de “levantar a mão” (ferramenta “raise hand”) ou fazer a solicitação via chat, ambos na 
plataforma virtual disponível na plataforma Zoom Meetings, de modo que a Administradora Judicial possa organizar os pedidos e, assim, garantir o direito de voz a todos de forma ordenada. 
9) A Sala virtual da Assembleia Geral de Credores será aberta a partir das 09h00 (1 hora de antecedência do início da Assembleia, em ambas as convocações). 10)As votações ocorrerão 
em tempo real e seguirão o mesmo trâmite das Assembleias presenciais,podendo o representante da Administradora Judicial, a seu critério, adotar qualquer das formas decoleta de votos 
usualmente praticadas. 11) Os credores que assim desejarem, deverão encaminhar suas ressalvas pelo e-mail (leilac@laspro.com.br), até o encerramento dos trabalhos, ainda que tenham 
sido realizadas por vídeo durante a Assembleia, e serão incorporadas à ata como anexos.12) A Assembleia será gravada digitalmente desde o início do credenciamento até seu encerra-
mento. 13) Caso a Assembleia não se instale em primeira convocação, novo convite com link, ID e senha de acesso à sala virtua l de realização da Assembleia em segunda convocação 
será remetido para o mesmo endereço eletrônico de cadastro. Poderá haver alteração do procurador ou preposto participante da Assembleia em primeira convocação, assim como do 
endereço eletrônico inicialmente cadastrado, mas desde que a solicitação formal à Administração Judicial seja feita até 10h00min do dia útil imediatamente anterior ao da Assembleia em 
segunda convocação através do e-mail leilac@laspro.com.br, seguindo-se as mesmas orientações e procedimentos dos itens “2”, “3” e “4” supra. 14) Os credores deverão realizar o 
credenciamento através do site:https://www.lasproconsultores.com.br/agc ou leilac@laspro.com.br, ficando a Administradora Judicial à disposição dos credores para sanar eventuais dúvi-
das ou questionamentos a respeito da participação na assembleia virtual através do e-mail: leilac@laspro.com.br ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral de Credores será 
realizada conforme determina a Lei nº11.101/2005. Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 11 de abril de 2024 

DAURITI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S/A - CNPJ: 03.870.584/0001-44
Relatório da Administração

Balanço Patrimonial

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto

Notas Explicativas

Demonstração do Resultado do Exercício

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 e as respectivas 
Demonstrações Contábeis, elaboradas nas formas da legislação vigente, bem como o Relatório dos Auditores Independentes. Colocamo-nos à disposição de V. Sas. para prestar-lhes os 
esclarecimentos eventualmente necessários. A Administração

ATIVO 2022 2023
Circulante 33.025.371 35.370.452
Disponível 3.829.131 3.589.498
Créditos 18.645.275 19.328.955
Estoques 10.494.002 12.385.881
Despesas Exercício Seguinte 56.963 66.118
Não Circulante 19.854.801 37.560.900
Realizável a Longo Prazo 19.060.579 36.699.106
Imobilizado 770.183 847.677
Intangíveis 24.039 14.117
 
 
Total do Ativo 52.880.172 72.931.352

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 Capital Social Reservas Lucros ou Prejuízos Resultado
Descrição Realizado de Lucros Acumulados do Exercício Total do PL
Saldo Inicial - 31/12/2022 500.000,00 100.000,00 41.749.070,69 1.631.473,26 43.980.543,95
Lucro Acumulado - 2023   9.862.546,67  9.862.546,67
Resultado do Exercício - 2023    1.670.109,88 1.670.109,88
Saldo Final - 31/12/2023 500.000,00 100.000,00 51.611.617,36 3.301.583,14 55.513.200,50

Fluxos de Caixa das 2022 2023
Atividades Operacionais
Resultado Líquido do Exercício 7.632.141 11.532.656
Ajustes ao Resultado Líquido
Depreciação e Amortização 302.486 99.722
(-) Lucro da venda de Imobilizado - (138.962)
Juros de Capital Próprio 1.817.420 2.194.027
Reversão de Provisões 202.928 60.682
Provisão p/ Créditos de 
 Liquidação Duvidosa 25.532 14.567
Total Ajustes ao Resultado Líquido 2.348.366 2.230.037
Resultado Líquido Ajustado 9.980.508 13.762.693
Variações das Contas de Ativo e Passivo Operacional
Créditos a receber (4.167.643) (419.542)
Créditos Tributários - (188.819)
Adiantamentos (62.120) (88.690)
Outros Créditos (78.532) 13.371
Estoques (649.144) (1.891.879)
Dispêndios Antecipados (25.298) (9.155)
Fornecedores (942.509) 4.600.386
Obrigações Sociais (encargos sociais) 30.777 7.274
Obrigações Tributárias 133.467 126.640
Obrigações Trabalhistas 38.899 2.316
Outras Obrigações 163.686 55.827

1) Contexto Operacional: A Dauriti Distribuidora de Ali-
mentos S/A é uma Sociedade Anônima de Capital Fe-
chado, com sede e foro na cidade de Jardinópolis/SP, com 
início de atividades em 01/06/2016, tendo como objeto social 
de Comércio Distribuidor de: a) produtos alimentícios; b) pro-
dutos de higiene pessoal, limpeza e conservação domiciliar; 
c) cosméticos, produtos de perfumaria e outros de natureza 
e finalidade idênticas; d) transporte rodoviário de cargas 

PASSIVO 2022 2023
Circulante 8.899.628 13.628.359
Obrigações a Curto Prazo - -
Débitos de Compras 5.860.232 10.460.618
Obrigações Trabalhistas 1.553.814 1.611.346
Obrigações Tributárias 1.284.749 1.411.390
Outras Obrigações 200.833 145.006
Passivo não Circulante - -
Obrigações a Pagar - -
Patrimônio Líquido 43.980.544 59.302.993
Capital Social 500.000 500.000
Reservas 43.480.544 58.802.993
Total do Passivo 52.880.172 72.931.352

 2022 2023
Contas de Resultado - Receitas 33.080.805 39.630.200
Receitas 163.334.276 171.460.429
Receitas Operacionais - 
 Vendas e Serviços 183.593.126 187.826.452
(-) Deduções da Receita Bruta (22.484.568) (21.708.781)
Receitas Financeiras 2.225.717 5.342.759
Resultados não Operacionais (92.895) 2.200.326
Alienação de Bens Permanentes - 138.962
Outras Receitas não Operacionais (92.895) 2.061.364
Custo das Mercadorias Vendidas (130.160.575) (134.030.555)
Custo das Mercadorias Vendidas (130.160.575) (134.030.555)
Contas de Resultado - Despesas 25.448.664 28.097.544
Despesas Operacionais 18.187.455 19.294.274
Despesas Diversas Operacionais 18.187.455 19.294.274
Despesas Tributárias 29.810 221.884
Tributos 29.810 221.884
Despesas Indedutíveis 98.548 573
Despesas Indedutíveis 98.548 573
Despesas Financeiras 3.314.616 3.824.433
Despesas Financeiras 3.314.616 3.824.433
Resultado do Exercício 3.818.235 4.756.380
Resultado Operacional 3.818.235 4.756.380
Lucro Líquido do Exercício 7.632.141 11.532.657

em geral, intermunicipal e interestadual, armazenamento 
e distribuição de produtos de terceiros; e) representações 
comerciais por conta de terceiros; f) empacotamento de pro-
dutos alimentícios. 2) Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas 
em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabi-
lidade e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 3) Principais Práticas Contábeis: 3.1) Aplica-

Total Variações das Contas  2022 2023
 de Ativo e Passivo Oper (5.558.418) 2.207.731
Total Fluxo Caixa Líquido 
 das Atividades Operacionais 4.422.090 15.970.424
Fluxos de Caixa das 
 Atividades de Investimento-
Aplicações Financeiras (4.217.898) (13.848.735)
Pagamento pela Compra de 
 Imobilizado e Intangível (59.755) (357.559)
Venda de Imobilizado (Valor Recebido) - 190.264
Total Caixa Líquido das 
 Atividades de Investimentos (4.277.653) (14.016.029)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Distribuição de Sobras
  (vl bruto de JCP e distr lucro) (1.817.420) (2.194.027)
Total Caixa Líquido das 
 Atividades de Financiamento (1.817.420) (2.194.027)
Variação Líquida de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa (1.672.983) (239.633)
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 no Início do Exercício 5.502.115 3.829.131
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 no Final do Exercício 3.829.131 3.589.498
Variação Líquida de Caixa e 
 Equivalentes de Caixa (1.672.983) (239.633)

ções Financeiras: Estão registrados ao custo de aplicação, 
acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do ba-
lanço; 3.2) Direitos e obrigações: Estão demonstrados pelos 
valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 3.3) Imobilizado: Demonstrado pelo custo de 
aquisição, e depreciados pelas taxas estabelecidas na le-
gislação. 3.4) Ajuste de avaliação patrimonial:  A empresa 
nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 3.5) Investi-
mentos em empresas coligadas e controladas: A empresa 
não participa do capital social de outras sociedades. 3.6) 
Impostos Federais: A empresa está no regime do lucro real e 
contabiliza os encargos tributários pelo regime de competên-
cia. 4) Estoque: Os estoques são demonstrados pelo custo 
médio de aquisição e referem-se a produtos para revenda 
(produtos comercializáveis) 5) Empréstimos e Financia-
mentos: A empresa não possui nenhum saldo da conta com 
um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos. 
6) Responsabilidades e Contingências: Não há passivo 
contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus 
consultores e advogados, não apontam contingências de 
qualquer natureza. 7) Capital: O capital social está represen-
tado 500.000 (quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado pelos 
acionistas na proporção de suas respectivas participações no 
capital social da sociedade. 8) Eventos Subsequentes: Os 
administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que 
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. Jardinópolis/SP, Março de 2024

 A Diretoria Gisele Tavolone Silva - CT CRC SP 245697/O-8

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
A empresa COPÉRNICO ENERGIAS RENO-
VÁVEIS SPE 00 LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.060.191/0001-07 e IE nº 126.332.585.110, 
neste ato, vem declarar o extravio do Livro Fis-
cal Modelo 06, com a ordem de nº 01.

Quadrimaster Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ 17.750.011/0001-91

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, temos o prazer de submeter ao exame e apreciação de V. Sas, as demonstrações financeiras relativas às atividades da empresa 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 compreendendo o Balanço Patrimonial e as correspondentes Demonstrações de Resultado do Exercício, da Movimentação nas Contas do Patrimônio 
Líquido e da Demonstração de Fluxo de Caixa. São Caetano do Sul, 31 de dezembro de 2023. A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro (Em Reais)
Ativo 2023 2022
Não Circulante 27.649.877 26.042.806
Investimentos 27.649.877 26.042.806
Participação Societária 27.649.877 26.042.806
Total do Ativo 27.649.877 26.042.806

Passivo 2023 2022
Circulante 14.870 14.870
Contas a Pagar 14.870 14.870
Patrimônio Liquido 27.635.007 26.027.936
Capital Social 5.000 5.000
Rerservas 27.630.007 26.022.936
Total do Passivo 27.649.877 26.042.806

Demonstração dos Resultados
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

2023 2022
Outras Receitas Operacionais 2.888.514 10.344.080
Outras Receitas 2.888.514 10.344.080
Resultado Líquido do Exercício 2.888.514 10.344.080

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

Capital 
Social

Reserva 
de Lucros 
a Realizar

Lucros 
Acumu-

lados Total
Saldo em 31/12/2022 5.000 26.022.936 26.027.936
Resultado do Exercício – – 2.888.514 2.888.514
Distribuição de Dividendos – – (1.281.444) (1.281.444)
Constituição de Reserva – 1.607.071 (1.607.071) –
Saldo em 31/12/2023 5.000 27.630.007 – 27.635.007

Demonstração de Fluxo de Caixa – Fluxo de Operações
dos exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais)

2023 2022
Fluxo de Caixa das Atividades 
Operacionais

Resultado do Exercício 2.888.514 10.344.080
Resultado de Equivalência Patrimonial (1.607.071) (9.258.520)
(=) Caixa Líquido Operacional 1.281.444 1.085.560

Fluxo de Caixa das Atividades 
de Financiamentos

Distribuição de Dividendos (1.281.444) (1.085.560)
(=) Caixa Líquido de Financiamento (1.281.444) (1.085.560)
Aumento Líquido de Caixa – –
Caixa Equivalentes ao Início do Período
Disponibilidades – –
Caixa Equivalentes ao Final do Período
Disponibilidades – –

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações
Contábeis em 31 de dezembro (Em Reais)

1. Apresentação das demonstrações contábeis – As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis 
emanada da lei das sociedades por ações 6.404/76 e as alterações 
introduzidas pela lei 11.638/07 e MP nº 449/08 bem como os pronun-

Luciene Fernandes da Silva
Diretora

Ronaldo Montanini
Contador CRC nº 1SP 120.908/O-1

ciamentos do Comitê Contábil (CPC) quando aplicáveis.
2. Sumário das principais práticas contábeis – As demonstrações 
contábeis foram elaboradas com observância as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 2.1. Os ativos são demonstrados pelo valor de 
custo. 2.2. Ativos Imobilizados são demonstrados ao custo de aqui-
sição subtraído das depreciações acumuladas.
3. O Capital Social é de R$ 5.000,00 representadas por 5.000 ações 
totalmente integralizadas.

SERENA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2024

Data, Hora e Local. 30/03/24 às 9h, por meio de conferência telefônica. Convocação e Presença. Dispensada, 
presentes todos os membros do Conselho de Administração da Cia. Mesa. Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto 
– Presidente e Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Secretário. Deliberações. 1.1. Autorizar a lavratura da presente 
ata em forma de sumário; 1.2. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a Proposta da Administração para 
análise dos acionistas em Assembleia Geral da seguinte ordem do dia: (i) as demonstrações financeiras da Compa-
nhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes, do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de 
Risco (“CAE”) e do parecer do Conselho Fiscal da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31/1223; (ii) o 
relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31/12/23; (iii) 
a proposta para destinação do resultado da Companhia no exercício social encerrado em 31/12/23; (iv) a fixação do 
número de membros do Conselho de Administração para o biênio de abril de 2024 até a assembleia geral ordinária 
que aprovar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/25; (v) a eleição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (vi) a caracterização dos membros independentes do 
Conselho de Administração; (vii) a instalação do Conselho Fiscal; (viii) a fixação do número de membros do Conselho 
Fiscal; (ix) a eleição dos membros do Conselho Fiscal; e (x) a fixação da remuneração global anual dos administrado-
res, incluindo Conselho Fiscal, para o exercício social de 2023. 1.2.1. Consignar que, (a) os candidatos indicados para 
o Conselho de Administração da Companhia enquadram-se nos critérios e requisitos previstos no Regimento Interno 
do Conselho de Administração e na Política de Indicação dos Membros do Conselho de Administração, Comitês de As-
sessoramento e Diretoria Estatutária da Companhia, bem como (b) os referidos candidatos indicados como membros 
independentes do Conselho de Administração encaminharam declaração atestando seu enquadramento aos critérios 
de independência estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado. 1.3. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas, a convocação da Assembleia Geral da Companhia, a ser realizada no dia 30/04/24, nos termos da Proposta 
da Administração. 1.4. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, que a Diretoria da Companhia tome todas 
as providências necessárias e/ou convenientes para implementar as deliberações acima. Encerramento. Nada mais. 
São Paulo, 30 de março de 2024.

TB Serviços, Transporte, Limpeza, 
Gerenciamento e Recursos Humanos S.A. 

CNPJ/MF nº 60.924.040/0001-51 – NIRE 35.300.444.779
Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: 15 de fevereiro 2024, às 11:00 horas, na sede social situada na Praça Whitaker Pen-
teado, nº 183, 2º andar, Jabaquara, São Paulo-SP, CEP: 04307-050. Edital de Convocação com Aviso aos 
Acionistas: dispensada a convocação pela imprensa, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Quórum 
de Instalação: presentes os acionistas detentores da totalidade das ações representativas do capital social, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa Diretora dos 
Trabalhos: Nesterson da Silva Gomes, presidente da assembleia e Lidia Leila da Silva, secretária. Ordem do 
Dia: alteração de endereço da sede da companhia. Deliberação: aprovado por unanimidade, pelos acionistas 
presentes, a alteração de endereço da sede da companhia situada no município de São Paulo-SP, passando 
da Praça Whitaker Penteado, nº 183, 2º andar, bairro Jabaquara, CEP:04307-050, para Av. Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1912, 15º andar, Município de São Paulo-SP, CEP:01451-907. Observações Finais: 1) Quórum da 
deliberação: aprovado por unanimidade de votos dos acionistas presentes; 2) Arquivamento: ficam arquivados 
na sede da sociedade os documentos correspondentes; 3) Encerramento: esgotada a ordem do dia e nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declara encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, a qual foi 
lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Acionistas presentes: a totalidade de acionistas 
a companhia conforme assinaturas lançadas no livro de Registro de Presença de Acionistas. Na qualidade de 
acionistas da Companhia declaro que a presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Nesterson 
da Silva Gomes – Presidente da Assembleia; Lidia Leila da Silva – Secretária. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. Certifico o registro sob o nº 143.294/24-6 em 10/04/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0021428-72.2023.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto,Estado de São Paulo,Dr.Francisco Camara Marques Pereira,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE 
LOURDES MACHADO, Brasileira, Solteira, Aposentada, RG 67059375, CPF 031.514.628-12, endereço desconhecido, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ATIVOS S.A. Securitizadora De Créditos Financeiros. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 400.520,33 (quatrocentos 
mil,quinhentos e vinte reais e trinta e três centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 10 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000717-93.2020.8.26.0066. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS 
ANTONIO MARTINS, CPF 149.437.336-03 e SUCRE COMERCIAL DE ALIMENTOS BARRETOS EIRELLI ME, CNPJ 
25.464.581/0001-43, que lhes foram proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., tendo 
em vista o exequente ser credor dos executados da quantia de R$ 32.125,79 (trinta e dois mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e nove 
centavos), apurada em 31/01/2020, ao ser atualizada e incluídos juros contratuais até a data do efetivo pagamento, em decorrência de saldo 
devedor em aberto. E, como consta dos autos que a requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital para 
o fim de CITAR e cientificar dos termos da presente ação os executados SUCRE COMERCIAL DE ALIMENTOS BARRETOS EIRELLI 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 25.464.581/0001-43 e MARCOS ANTONIO MARTINS, inscrito no CPF sob o nº 149.437.336-03, que será 
publicado e afixado na forma da lei. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem 
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento), sendo que em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, ou ofereçam EMBARGOS À 
EXECUÇÃO, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, contados na forma do art. 231 do CPC, ficando desde já a parte executada advertida de 
que a rejeição dos embargos poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios para até 20% (vinte por cento), multa em favor da 
parte exequente, além de outras penalidades previstas na lei. Fica a executada ainda intimada que, alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá a parte executada requerer o parcelamento do remanescente 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica o executado advertido que a 
rejeição dos embargos, ou, ainda, o inadimplemento das parcelas, poderá acarretar a elevação dos honorários advocatícios, multa em favor 
da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Não sendo efetuado o pagamento do débito ou oferecido embargos à execução, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 29 de março de 2024. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 30 dias úteis. Processo nº 0010179-53.2023.8.26.0562 (processo principal 1011474-50.2019.8.26.0562). 
O MM. Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA MELLO, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, intima a executada 
KARISE RIBEIRO CARVALHO, inscrita no CPF nº 951.027.871-87, por EDITAL, para tomar ciência da penhora parcial de R$ 11.137,40 
realizada em seus ativos financeiros junto ao SISBAJUD e, querendo, apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 854, §3, do CPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 Dias. Processo nº 1000809-17.2021.8.26.0299. A Doutora JULIANA MORAES CORREGIARI BEI, MMª 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP. Faz Saber a ESCADAS RIBEIRO LTDA, CNPJ. 17.845.125/0001-15, na 
pessoa de seu representante legal, que CONSTRUTORA GERAB LTDA, já qualificada nos autos supra, ajuizou ação Ordinária de 
Rescisão Contratual c/c devolução de valores pagos, referente Contrato para fornecimento de 24 escadas pré-moldadas de concreto firmado 
entre as partes e adiantou R$ 7.500,00 conforme NF nº 136 para inicio dos serviços, todavia reconheceu que não conseguiria cumprir o 
contrato e solicitou o cancelamento. Diante dos fatos, requer o Autor a procedência da ação e declarar rescindido o contrato e devolução do 
valor pago corrigido e verba de sucumbência fixada em 20%, incluindo o reembolso das custas de processo e demais cominações legais. 
Dá-se à causa o valor de R$ 12.605,79 (Fevereiro/2021).  Estando a ré em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, 
após fluir o prazo de 20 dias, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006983-54.2021.8.26.0004. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dra. Adriana Genin Fiore Basso, FAZ SABER a PAULO ROBERTO SILVEIRA, Brasileiro, Comerciante, RG. 
33.284.883-8, CPF. 299.235.628-08, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de Colégio Miranda S/C Ltda, para 
cobrança no valor de R$ 11.976,73 (Junho/2021), referente Prestação de Serviços Educacionais, onde o requerido não pagou o material 
escolar de janeiro/2021, as mensalidades escolares de dezembro/2020 a abril/2021 e 4 parcelas de um acordo com vencimento em 
dezembro/2020 a março/2021. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça defesa, com a advertência dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão como verdadeiros os fatos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018171-17.2019.8.26.0068. O Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Barueri/SP, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, FAZ SABER a CARLOS ALBERTO KHATCHIKIAN, CPF. 047.583.418-69 e 
RG.14.960.452-SP, que ADRIANA DOS SANTOS BARROS, já qualificada nos autos supra, ajuizou ação de Obrigação de Fazer com 
Pedido Liminar c/c Fixação de Astreintes, onde a Autora é detentora dos Lotes nºs 17 e 16 sitos à Alameda Piracicaba, Tamboré Residencial 
Hum (1) e o réu é proprietário do Lote nº 18 e tem utilizado o Lote nº 17, de propriedade da autora sem autorização, relatados no Boletim de 
Ocorrência nº 239/2019, onde a Autora requer tutela de urgência, determinando ao réu no prazo máximo de 72 horas a paralisação de sua 
obra Art. 300 do CPC, sob pena de multa-diária a ser fixada em R$ 1.000,00 e ressarcir a autora em R$ 120.000,00 por danos morais, em 
razão das perícias a serem realizadas. Dà-se a causa o valor de R$ 60.000,00 (Dezembro/2019) Estando o réu em local incerto, expede-se o 
edital, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do edital, ofereça contestação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o edital publicado na forma da Lei. Cidade de 
Barueri, aos 15 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013430-24.2022.8.26.0004. O Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
Regional IV – Lapa/SP, Dr. Raphael Garcia Pinto, FAZ SABER a J R V ANGELO EMPREITEIRA, CNPJ 26.418.416/0001-18, JOSÉ 
RONALDO VENTURA ÂNGELO, RG. 52.284.426-2/SP, CPF. 045.538.674-94 e ELIVAN SANTANA DA SILVA, RG. 55.808.453/SP e 
CPF. 012.596.114-69, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por Claudia Naccache Menezes, que ajuizou ação de reparação 
de danos morais e materiais, referente contrato de Prestação de serviços de reforma firmados entre as partes no dia 30/04/2021, onde os 
réus afirmaram que finalizariam a obra em 45 dias o que infelizmente não ocorreu, conforme consta nos documentos anexos, onde a Autora 
requer a procedência do pedido e condenar os réus em R$ 57.161,00 pelos danos materiais sofridos corrigidos e as multas, conforme 
cláusulas contratuais e R$ 20.000,00, sendo R$ 10.000,00 para cada um, a títulos de danos morais e nas despesas processuais e 
honorários sucumbênciais em 20%, artigo 85 do NCPC. Dá-se à causa o valor de R$ 60.000,00 (setembro/2022). Estando os réus em lugar 
incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, com fundamento no art. 256, inc6iso II do CPC para os atos e termos da ação e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital da data da publicação única ou, havendo mais de um (Art. 257, inciso III do 
CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados, previsto 
no art. 344 do CPC, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002692-54.2023.8.26.0005. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Trazibulo José Ferreira da Silva, FAZ SABER a Towers Importação e Exportação Ltda, CNPJ. 
12.086.049/0001-98, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por DN4 Tecnologia, Soluções e Serviços Ltda. 
Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do edital, pague a quantia de R$ 31.628,39, atualizado até (Março/2023), atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o edital, por extrato, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de março de 2024. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0021428-72.2023.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto,Estado de São Paulo,Dr.Francisco Camara Marques Pereira,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE 
LOURDES MACHADO, Brasileira, Solteira, Aposentada, RG 67059375, CPF 031.514.628-12, endereço desconhecido, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ATIVOS S.A. Securitizadora De Créditos Financeiros. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 400.520,33 (quatrocentos 
mil,quinhentos e vinte reais e trinta e três centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 10 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000717-93.2020.8.26.0066. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS 
ANTONIO MARTINS, CPF 149.437.336-03 e SUCRE COMERCIAL DE ALIMENTOS BARRETOS EIRELLI ME, CNPJ 
25.464.581/0001-43, que lhes foram proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., tendo 
em vista o exequente ser credor dos executados da quantia de R$ 32.125,79 (trinta e dois mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e nove 
centavos), apurada em 31/01/2020, ao ser atualizada e incluídos juros contratuais até a data do efetivo pagamento, em decorrência de saldo 
devedor em aberto. E, como consta dos autos que a requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital para 
o fim de CITAR e cientificar dos termos da presente ação os executados SUCRE COMERCIAL DE ALIMENTOS BARRETOS EIRELLI 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 25.464.581/0001-43 e MARCOS ANTONIO MARTINS, inscrito no CPF sob o nº 149.437.336-03, que será 
publicado e afixado na forma da lei. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem 
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento), sendo que em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, ou ofereçam EMBARGOS À 
EXECUÇÃO, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, contados na forma do art. 231 do CPC, ficando desde já a parte executada advertida de 
que a rejeição dos embargos poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios para até 20% (vinte por cento), multa em favor da 
parte exequente, além de outras penalidades previstas na lei. Fica a executada ainda intimada que, alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá a parte executada requerer o parcelamento do remanescente 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica o executado advertido que a 
rejeição dos embargos, ou, ainda, o inadimplemento das parcelas, poderá acarretar a elevação dos honorários advocatícios, multa em favor 
da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Não sendo efetuado o pagamento do débito ou oferecido embargos à execução, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 29 de março de 2024. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 30 dias úteis. Processo nº 0010179-53.2023.8.26.0562 (processo principal 1011474-50.2019.8.26.0562). 
O MM. Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA MELLO, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, intima a executada 
KARISE RIBEIRO CARVALHO, inscrita no CPF nº 951.027.871-87, por EDITAL, para tomar ciência da penhora parcial de R$ 11.137,40 
realizada em seus ativos financeiros junto ao SISBAJUD e, querendo, apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 
artigo 854, §3, do CPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 Dias. Processo nº 1000809-17.2021.8.26.0299. A Doutora JULIANA MORAES CORREGIARI BEI, MMª 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP. Faz Saber a ESCADAS RIBEIRO LTDA, CNPJ. 17.845.125/0001-15, na 
pessoa de seu representante legal, que CONSTRUTORA GERAB LTDA, já qualificada nos autos supra, ajuizou ação Ordinária de 
Rescisão Contratual c/c devolução de valores pagos, referente Contrato para fornecimento de 24 escadas pré-moldadas de concreto firmado 
entre as partes e adiantou R$ 7.500,00 conforme NF nº 136 para inicio dos serviços, todavia reconheceu que não conseguiria cumprir o 
contrato e solicitou o cancelamento. Diante dos fatos, requer o Autor a procedência da ação e declarar rescindido o contrato e devolução do 
valor pago corrigido e verba de sucumbência fixada em 20%, incluindo o reembolso das custas de processo e demais cominações legais. 
Dá-se à causa o valor de R$ 12.605,79 (Fevereiro/2021).  Estando a ré em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, 
após fluir o prazo de 20 dias, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006983-54.2021.8.26.0004. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dra. Adriana Genin Fiore Basso, FAZ SABER a PAULO ROBERTO SILVEIRA, Brasileiro, Comerciante, RG. 
33.284.883-8, CPF. 299.235.628-08, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de Colégio Miranda S/C Ltda, para 
cobrança no valor de R$ 11.976,73 (Junho/2021), referente Prestação de Serviços Educacionais, onde o requerido não pagou o material 
escolar de janeiro/2021, as mensalidades escolares de dezembro/2020 a abril/2021 e 4 parcelas de um acordo com vencimento em 
dezembro/2020 a março/2021. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça defesa, com a advertência dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão como verdadeiros os fatos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018171-17.2019.8.26.0068. O Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Barueri/SP, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, FAZ SABER a CARLOS ALBERTO KHATCHIKIAN, CPF. 047.583.418-69 e 
RG.14.960.452-SP, que ADRIANA DOS SANTOS BARROS, já qualificada nos autos supra, ajuizou ação de Obrigação de Fazer com 
Pedido Liminar c/c Fixação de Astreintes, onde a Autora é detentora dos Lotes nºs 17 e 16 sitos à Alameda Piracicaba, Tamboré Residencial 
Hum (1) e o réu é proprietário do Lote nº 18 e tem utilizado o Lote nº 17, de propriedade da autora sem autorização, relatados no Boletim de 
Ocorrência nº 239/2019, onde a Autora requer tutela de urgência, determinando ao réu no prazo máximo de 72 horas a paralisação de sua 
obra Art. 300 do CPC, sob pena de multa-diária a ser fixada em R$ 1.000,00 e ressarcir a autora em R$ 120.000,00 por danos morais, em 
razão das perícias a serem realizadas. Dà-se a causa o valor de R$ 60.000,00 (Dezembro/2019) Estando o réu em local incerto, expede-se o 
edital, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do edital, ofereça contestação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o edital publicado na forma da Lei. Cidade de 
Barueri, aos 15 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013430-24.2022.8.26.0004. O Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
Regional IV – Lapa/SP, Dr. Raphael Garcia Pinto, FAZ SABER a J R V ANGELO EMPREITEIRA, CNPJ 26.418.416/0001-18, JOSÉ 
RONALDO VENTURA ÂNGELO, RG. 52.284.426-2/SP, CPF. 045.538.674-94 e ELIVAN SANTANA DA SILVA, RG. 55.808.453/SP e 
CPF. 012.596.114-69, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por Claudia Naccache Menezes, que ajuizou ação de reparação 
de danos morais e materiais, referente contrato de Prestação de serviços de reforma firmados entre as partes no dia 30/04/2021, onde os 
réus afirmaram que finalizariam a obra em 45 dias o que infelizmente não ocorreu, conforme consta nos documentos anexos, onde a Autora 
requer a procedência do pedido e condenar os réus em R$ 57.161,00 pelos danos materiais sofridos corrigidos e as multas, conforme 
cláusulas contratuais e R$ 20.000,00, sendo R$ 10.000,00 para cada um, a títulos de danos morais e nas despesas processuais e 
honorários sucumbênciais em 20%, artigo 85 do NCPC. Dá-se à causa o valor de R$ 60.000,00 (setembro/2022). Estando os réus em lugar 
incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, com fundamento no art. 256, inc6iso II do CPC para os atos e termos da ação e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital da data da publicação única ou, havendo mais de um (Art. 257, inciso III do 
CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados, previsto 
no art. 344 do CPC, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002692-54.2023.8.26.0005. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Trazibulo José Ferreira da Silva, FAZ SABER a Towers Importação e Exportação Ltda, CNPJ. 
12.086.049/0001-98, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por DN4 Tecnologia, Soluções e Serviços Ltda. 
Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do edital, pague a quantia de R$ 31.628,39, atualizado até (Março/2023), atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o edital, por extrato, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de março de 2024. 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.450.051, em 03 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ASSIS FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, co-
merciante, portador da Cédula de identidade RG nº 8.785.914-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 518.296.068-91, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com MARIA GISELDA LIMA 
DOS SANTOS, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.319.090-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 011.933.748-71, residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Belmira 
Marin, nº 3.636 – Grajaú – CEP 04848-000 – São Paulo/SP, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini desde 1974, adquirida através Contrato Particular de Compromisso 
de Compra e Venda, datado de 05 de novembro de 1974, celebrado com ISMAR DOS SANTOS, e 
que este adquiriu conforme Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Compromisso de 
Compra e Venda, datado de 05 de setembro de 1974, celebrado com o Sr. JOÃO AUGUSTO XAVIER 
e sua esposa MARIA EURIPA XAVIER, sendo que estes últimos adquiriram através do Instrumento 
Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 11 de agosto de 1968, celebrado com 
MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, NYLZA IVONE PAIVA 
MARTINS, ALTAIR DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE 
FREITAS MARTINS, MERCEDES MARTINS MONTEIRO; e RUBENS MONTEIRO, posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua São salvador da Torre, nºs 343/349, 
antiga Rua Quarenta e Quatro, e seu terreno com área de superfície de 300,00m², correspondente 
ao lote nº 12 da quadra nº 75, do loteamento denominado “Parque do Cocaia – Gleba 02”, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo con-
tribuinte nº 174.077.0076-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula 
nº 26.525 deste Cartório, sob a titularidade dominial de MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, NILZA 
IVONE PAIVA MARTINS, EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, MERCEDES MARTINS MONTEIRO, 
RUBENS MONTEIRO e TITO LIVIO MARTINS NETO, Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólios de MERCEDES DE ANDRADE 
MARTINS, Espólio de NYLZA IVONE PAIVA MARTINS, representada por seu inventariante EUGÊNIO 
DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE FREITAS MARTINS, 
MERCEDES MARTINS MONTEIRO, representada por seus herdeiros FERNANDO MARTINS MON-
TEIRO e FABIO MARTINS MONTEIRO, RUBENS MONTEIRO, JOCELINA DE JESUS LIMA, HUM-
BERTO COELHO DA SILVA, ELOY ALVES DAMASCENO, MARIA OLIVEIRA DAMASCENO, JOSÉ 
DA COSTA SILVA, JURACI OLIVEIRA DE SOUZA SILVA e NELSON OLIVEIRA DE SOUZA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 15 de abril de 2024. ____________________O Oficial.

Anuncie:  
comercial@gazetasp.com.br
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